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tB LEI B.»_-.10a/91

D O C U M t M T O a * 3049/91

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

ORIGINAL ANEXO AO

PROC. N ° j,9_x_ /_ 91

Estimular a cultura musical é uma for;

ma de contribuir para a boa formação da juventude. A música pro-

porciona , além de prazer, o enriquecimento espiritual das

crianças e dos jovens.

Assim sendo, qualquer iniciativa que

venha a estimular a difusão da música, deve ser bem vinda.

Temos recebido várias solicitações de

estudantes e professores , quanto ã- necessidade de instituição de

um concurso de bandas e fanfarras em nossa cidade. Essa medida

viria proporcionar o desenvolvimento do trabalho dos professores

e dos diretores de escolas que mantém suas bandas e fanfarras ,ga

rantindo-lhes a oportunidade de mostrar ao público o seu talen -

to. Os jovens integrantes desses conjuntos musicais também pode-

rão aprimorar seus conhecimentos, pois se estabelecerá uma saúda.

vê l competição entre os participantes do concurso.

Com a medida, todos sairão ganhando ,

inclusive a cidade , que poderá contar com bandas e fanfarras da

melhor qualidade , pois havendo estímulo , sempre haverá crescimen.

to e aprimoramento.

Dessa forma, na certeza de poder con-

tar com a melhor das acolhidas por parte dos nobres Pares , subme^

to à apreciação do E. Plenário o seguinte

Art

PROJETO DE LEI NQ 100/91

DOCUMENTO NQ 3049/91

Fica instituído o Concurso de Bandas e Fanfarras de '

São Vicente, destinado a premiar as escolas munici -

pais, estaduais e particulares do Município que mais '

se destacarem nessas modalidades .



Art. 2Q - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no pra-

zo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta '

. Lei.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,rj3

vogadas as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO 0E\A

Em 12 de /-s

DANIEL MARTINES

.RQUIVADO
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